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LEI NS 2.862 DE 29 DE MAIO DE 2023.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder
abertura de Credito Adicional Especial e dá
outras providências.

o rREFEITo Do vruNrcÍpro DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a
seguinte Lei:

AÍt. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o
exercício de 2023, no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), com recursos
provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior no seguinte órgão e

dotação orçamentária:

AÍt. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do
superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de RS 580.000,00 (quinhentos e

oitenta mil reais), conforme inciso I, parâgrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de
17 I 03 I 1964, conforme segue:

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 29 de maio de2023.
PUBUCADO No txÂ

Este
mural

Funcional Prosramática Fonte Valor íRS)
t4 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
15.451.0036.1.216.000 Construção de Ponte sobre o Rio Santa Rita
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalacões 504 580.000,00

TOTAL GERAL 580.000,00

Fonte Valor íRS)
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior s04 580.000.00

TOTAL 580.000.00
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